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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
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CHEFE DE GABINETE - PORTARIAS - Exoneração: N° 001, DE 25 DE MAIO/2021

PORTARIA N° 001, DE 25 DE MAIO DE 2021.        
                                                                       
A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 24º, VI da 
Lei Municipal nº 259/89 de 17 de Agosto de 1989.
RESOLVE:
ART.1° - Exonera o senhor servidor (a) Miguel Melo Silva, portador do RG nº 019135462001-6 SSP/MA, CPF nº 257.199.55372, o mesmo 
entrou em óbito no dia 11/05/2021, conforme certidão 030015 01 55 2021 4 00081 114 0057152 11 de 21 de Maio 2021.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado Maranhão em 25 de Maio de 2021.

Dirce Prazeres Rodrigues
Prefeita Municipal.

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira
Secretária Municipal de Administração e Finanças.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO  - TOMADA DE PREÇO  -
Extrato de Aditamento de Contrato: Nº 001/TP/005/2020

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Contrato nº 001/TP/005/2020. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa GIGANTE CONSTRIÇÕES EIRELI-
ME.
ESPÉCIE: Prestação de Serviços. 
OBJETO: O presente termo aditivo de contrato tem por objeto aditivar o prazo de vigência expresso na Cláusula Primeira do 2° (segundo) 
termo de aditamento, em 03 (três) meses, contados a partir da data da assinatura do instrumento.
RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo presente instrumento particular ficam ratificadas.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 24 de Maio de 2021; Vigência: 03 (três) meses.
SIGNATÁRIOS: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, representada pelo Sr. JOSÉ RONALDO 
BARROS SANTANA, Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Transito, pela Contratante e a empresa GIGANTE CONSTRIÇÕES 
EIRELI-ME, através do representante legal, Sra. Maria Célia Lima Gonçalves, pela Contratada.     
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 24 de Maio de 2021.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO  - TOMADA DE PREÇO  -
Extrato de Aditamento de Contrato: Nº 001/TP/006/2020

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Contrato nº 001/TP/006/2020. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa ENCIZA ENGENHARIA CIVIL 
LTDA.
ESPÉCIE: Prestação de Serviços. 
OBJETO: O presente termo aditivo de contrato tem por objeto aditivar o prazo de vigência Cláusula primeira do 1° (primeiro) termo de 
aditamento, em 03 (três) meses, contados a partir da data da assinatura deste instrumento.  
RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo presente instrumento particular ficam ratificadas.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 24 de maio de 2021; Vigência: 03 (três) Meses.
SIGNATÁRIOS: Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Transito, Sr. José Ronaldo Barros Santana, Sr. JOSÉ LAURO DE 
CASTRO MOURA, Representante Legal.     
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Lima Campos-MA, em 24 de Maio de 2021.

José Ronaldo Barros Santana
Secretária Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - PREGÃO ELETRÔNICO - ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS: Nº 006/2021

PROCESSO ADM. Nº   102/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2021

Aos 25 dias do mês de maio do ano de 2021, o MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, 
através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, neste 
ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Srª. Lísia Wadna Moreira Vieira, portadora da cédula de identidade 
nº 000123465699-7 e CPF nº 960.070.793-68, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/2021, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para o fornecimento de materiais de consumo em geral (expediente, higiene, limpeza geral, copa e cozinha, etc.), destinado a 
atender a demanda operacional deste poder executivo municipal, de interesse desta administração pública, a teor do disposto na Lei Federal 
nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 021/2020, Decreto Municipal nº 20 02 001/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couberam, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS:

Nome empresarial: D B MOTA COMÉRCIO

CNPJ nº: 07.255.012/0001-06

Endereço: Av. JK, n°. 155, Centro, Lima Campos - MA

(DDD) Telefone: (99) 3646 -1337 

Representante legal: Dilcinor Borges Mota 

CPF nº: 244.707.083-72   

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA P. UNITÁRIO 
REGISTRADO (R$)

P. TOTAL 
REGISTRADO    (R$)

266 INSETICIDA SPRAY 
C/CHEIRO, DISPOSTO 
EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 300ML.

UNIDADE 530 BAYGON R$ 5,80 R$ 3.074,00

267 ISQUEIRO, CARTELA 
COM 12 UNIDADES.

CARTELA 32 BIC R$ 36,00 R$ 1.152,00

274 LIMPA ALUMÍNIO 
500ML C/24 UNID

CAIXA 260 PRINCESA R$ 29,05 R$ 7.553,00

276 LUVA DE PROTEÇÃO 
LÁTEX CANO CURTO. 
TAM: MEDIO

PAR 470 VOLK R$ 3,70 R$ 1.739,00

277 LUVA DE PROTEÇÃO 
LÁTEX CANO LONGO. 
TAM: GRANDE

PAR 370 VOLK R$ 5,37 R$ 1.986,90

280 ODORIZANTE DE 
AMBIENTE, 
CONTEÚDO 
400ML/255G -
FRAGRÂNCIA 
LAVANDA, 
INOFENSIVO PARA A 
CAMADA DE OZÔNIO.

FRASCO 510 BOM AR R$ 3,99 R$ 2.034,90

286 PANELA DE PRESSÃO, 
CAPACIDADE 
4,5LITROS.

UNIDADE 42 PANELUX R$ 37,99 R$ 1.595,58

297 PAPEL TOALHA INTER-
FOLHADO COM 2 
ROLOS, C/50 TOALHAS

PACOTE 390 SORELA R$ 3,30 R$ 1.287,00

304 PRATO DESCARTAVEL 
FUNDO PEQUENO, 
TAM: 21CM PC COM 10 
UNID.

PACOTE 1.800 CRISTAL R$ 1,40 R$ 2.520,00
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308 REGISTRO PARA 
BOTIJÃO DE GÁS DE 
COZINHA, COM 
MANGUEIRA 
TRANSPARENTE 
APROVADA PELO 
INMETRO.

UNIDADE 220 ALIANCA R$ 21,35 R$ 4.697,00

310 RODO DE BORRACHA 
COM CABO DE 
MADEIRA. 40 CM.

UNIDADE 410 LIMPA MANIA R$ 3,85 R$ 1.578,50

311 RODO DE BORRACHA 
COM CABO DE 
MADEIRA.30CM.

UNIDADE 360 LIMPA MANIA R$ 3,99 R$ 1.436,40

321 SANDALIAS DE 
BORRACHA 
TRADICIONAL VARIOS 
TAMANHO

PARES 60 HAVAIANAS R$ 10,09 R$ 605,40

322 SODA CÁUSTICA 
500ML - CONTENDO 
24POTES

CAIXA 64 NUTRILAR R$ 146,52 R$ 9.377,28

324 VASSOURA DE NYLON 
COM CABO

UNIDADE 700 JEITOSA R$ 4,12 R$ 2.884,00

TOTAL R$ R$ 43.520,96

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos, de acordo com as especificações, 
durante o período de vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de Termo de Contrato ou instrumento 
equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 003/2021.

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 003/2021.

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a 
atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento equivalente.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, e conseqüente 
publicação na imprensa oficial.
4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata, 
incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento.
4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução.
4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência 
do fato.
4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, 
de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.
4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do 
momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.
4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados.
4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado.
4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
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4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa.
5. DOS USUÁRIOS
5.3.1 Nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.
5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração da utilização da ata de registro de preços;
5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão 
gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.
5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, 
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.
5.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que 
trata o subitem 5.3.2, do processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.
6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório 
e ampla defesa, quando:
a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços;
b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei nº 8.666/93, desde que devidamente 
comprovadas;
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b” e “d” deste item, será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções, as obrigações da Administração e 
do fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2021 e seus Anexos, constante do 
Processo Administrativo nº 102/2020 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data.
8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).
9. DO FORO
9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente compromisso.

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) 
vias de igual teor.

Lima Campos/MA, 25 de maio de 2021.
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MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
LISIA WADNA MOREIRA MELO VIEIRA
Secretária Municipal De Administração E Finanças
Decreto N° 011/2021
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
LIDIANE DE SÁ CURVINA
Secretaria Municipal De Saúde
Decreto Nº 010/2021
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
FRANCISCA KYARA DE ABREU SANTOS ALVES 
Secretária Municipal De Educação
Decreto 002/2021
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
JEANE GOMES DE LIMA
Secretária Municipal de Assis. Social e Cidadania
Decreto nº 006/2021
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
JAEL DARC ALVES MENESES E FERREIRA
Secretária Municipal de Meio Ambiente
Decreto nº 003/2021
Órgão Participante

DETENTORA DO REGISTRO:

D B MOTA COMÉRCIO
CNPJ n° 07.255.012/0001-06
Nome: Dilcinor Borges Mota
Cargo: Empresário
CPF: 244.707.083-72

TESTEMUNHAS :

1) _______________________________________________
CPF: _______________________________
2) _______________________________________________
CPF: ______________________________
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